
CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL ’ N o o 
Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabids - Matias Barbosa - MG - CEP 36120-000 Tel.: (32) 3273-5700 — E-mail: diretoria@matiasbarbosa mg.leg.br 

Oficio nº 606/2025/CMMB Matias Barbosa, 02 de dezembro de 2025. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente nas Mensagens Aditivas nº 06/25 ao 

Projeto de Lei n® 39/2025 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Municipio de Matias 

Barbosa para o exercicio financeiro de 2026. ”, nº 07/25 ao Projeto de Lei nº 38/2025 que 

* Dispõe sobre o Plano Plurianual do Municipio de Matias Barbosa para o periodo de 2026 
e 2029. " e no Projeto de Lei nº 49/2025 que “Dispbe sobre a previsdo do desconto 

excepcional de 20% (vinte por cento), a ser aplicado sobre o valor total do Imposto Sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e as taxas lançadas em conjunto, relativos 

ao exercicio de 2026.”. 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

S RIS 
Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Camara Municipal 

/ 
/ 

Exmo. Sr. \g\fl v /\ 
Anselmo Italo opo ino 
Presidente da Co lss o de Legislação Justiça e Redação
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Ofício nº. 058/2025/CLJR Matias Barbosa, 02 de dezembro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor: 

Solicito pareceres do relator desta Comissão Permanente nas Mensagens Aditivas 
nº 06/25 ao Projeto de Lei nº 39/2025 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 
de Matias Barbosa para o exercício financeiro de 2026. ”, nº 07/25 ao Projeto de Lei nº 
38/2025 que “ Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Matias Barbosa para o 
periodo de 2026 e 2029.” e no Projeto de Lei nº 49/2025 que “Dispõe sobre a previsão do 
desconto excepcional de 20% (vinte por cento), a ser aplicado sobre o valor total do 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e as taxas lançadas em 
conjunto, relativos ao exercício de 2026.”. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Ansámoàtçf«l:eob' ftade-teopol 
Presidente da Comissao de €9 slagao, Justica e Redação 

Exmo. Sr. 
Otavio Julio Gongalves Filho 
Relator da Comisséo de Legislagao, Justica e Redagao 
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ATA DA 142 REUNIAO EXTRAORDINARIA DA COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDAGAO, 
NA 12 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 2025/2028, 02 DE DEZEMBRO DE 
2025. 

Aos dois dias do més de dezembro de dois mil e vinte e cinco, as dezessete horas e treze minutos, 
compareceram na sala das comissdes os vereadores Anselmo italo Leopoldino, Otavio Julio Gongalves 
Filho e Weley Rodrigues da Silva, membros da comissão. Contando com a presenga do vereador Daniel 
Ronnie Franco, convocado pela Portaria nº 897/2025, de 19 de novembro de 2025, para atuar como 
suplente do Presidente nos Projetos de Decreto Legislativo nº 28/2025, nº 29/2025 e nº 30/2025; como 
suplente do Relator nos Projetos de Decreto Legislativo n° 45/2025, nº 46/2025 e nº 47/2025 e como 
suplente do Secretério nos Projetos de Decreto Legislativo nº 39/2025, n° 40/2025 e n° 41/2025, como 
também o vereador Guilherme Macedo Silva, convocado pela Portaria nº 896/2025, de 14 de novembro de 2025, para atuar como suplente do Secretario no Projeto de Lei nº 37/2025. Havendo número 
regimental, o Presidente, vereador Anselmo italo Leopoldino, declarou aberta a reunião ordinaria e informou que a reunião se destina a discutir e apreciar, em primeira votação, os Projetos de Lei nº 38/2025, encaminhado pela Mensagem Aditiva n°07 que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Municipio de Matias Barbosa para o periodo de 2026 a 2029.™ n° 39/2025, encaminhado pela Mensagem Aditiva n 
º 06 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Matias Barbosa para o exercício financeiro de 2026." e nº 49/2025 que “Dispõe sobre a previsão do desconto excepcional de 20% (vinte por cento), a ser aplicado sobre o valor total do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e as taxas lancadas em conjunto, relativos ao exercicio de 2026.” E em segunda votag&o, os Projetos de Lei nº 37/2025 que “Autoriza o municipio instituir a modalidade Wheeling popularizado como “grau de rua” como prática esportiva e manifestagéo cultural.”; nº 40/2025 que “Institui o Programa Municipal de Proteção as Mulheres Vitimas de Violéncia Doméstica e Familiar, cria a Casa de Proteção da Mulher e da outras providéncias.”; nº 42/2025 que “Declara de Utilidade Publica a Associação Carnavalesca e Cultural GRESM Renascer.” e nº 43/2025 que “Dá denominação a logradouro publico que especifica.” Os Projetos de Decreto Legislativo nº 28/2025 que “Dispde sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Rogério Machado da Silva”; nº 29/2025 que “Dispõe sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo & Senhora Lenir Aparecida Faria”; nº 30/2025 que “Dispbe sobre a Concess&o da Comenda Ordem do Caminho Novo a Senhora Maria Aparecida de Sousa.”; nº 31/2025 que “Dispde sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Mauricio dos Reis Domingos”; nº 32/2025 que “Dispée sobre a Concessdo da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor José Roberto Brolhiati de Magalh&es”; nº 33/2025 que “Dispõe sobre a Concessao da Comenda Ordem do Caminho Novo & Senhora Roberta Macedo Magalhdes.”; n° 34/2025 que “Dispde sobre a Concess&o da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor José Guilherme Ferreira Filho”; nº 35/2025 que “Dispde sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Robson Santos da Silva."; nº 36/2025 que “Dispde sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Marcelo Guimaraes Lima”; nº 37/2025 que “Dispde sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Gilson Cerqueira Modesto”; n° 38/2025 que “Dispõe sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Rafael Guimarães Lima"; nº 39/2025 que “Dispõe sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Leonardo Santos Picinini"; nº 40/2025 que “Dispde sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo & Senhora Chiara Teixeira Biondini"; nº 41/2025 que “Dispõe sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Marco Aurélio de Lima.”; nº 42/2025 que “Dispõe sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Bernard Bedim de Sá"; nº 43/2025 que “Dispõe sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Padre Ailton José Alvim”; nº 44/2025 que “Dispõe sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Renato Ribeiro Machado”; nº 45/2025 que “"Dispõe sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo & Senhora Clara Terezinha da Silva Santos”; n° 4612025 que “Dispõe sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo & Senhora Alice Colucci de Castro De Martin”; nº 47/2025 que “Dispõe sobre a Concess&o da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Kelsen de Oliveira Valle.”; nº 48/2025 que “Dispbe sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Rogério Guimaraes Nunes dos Santos”; nº 49/2025 que “Dispde
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sobre a Concesséo da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Tiago Augusto Matos Barbosa”; nº 
50/2025 que “Dispde sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Marcos 
Tadeu Freitas Brochini” e nº 51/2025 que “Dispde sobre a Concessão da Comenda Ordem do Caminho 
Novo ao Senhor Dom Gil Anténio Moreira.” O relator Otavio Júlio Gongalves Filho, opinou favoravel a 
aprovagéo, em primeira votagao, nos Projetos de Lei n°38/2025, com a emenda n°01 apresentada pela 
comiss&o, n°39/2025, com a emenda n°01 apresentada pela comissão e nº 49/2025, embasando-se nos 
pareceres juridicos acostados nos processos, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario. E 
em segunda votag&o, nos Projetos de Lei n°37/2025, n°40/2025, n°42/2025 e n°43/2025 e nos Projetos 
de Decreto Legislativo n°28/2025, n°29/2025, n°30/2025, n°31/2025, n°32/2025, n°33/2025, n°34/2025, 
n°35/2025, n°36/2025, n°37/2025, n°38/2025, n°39/2025, n°40/2025, n°41/2025, n°42/2025, n°43/2025, 
n°44/2025, n°45/2025, n°46/2025, n°47/2025, n°48/2025, n°49/2025, n°50/2025 e n°51/2025, seguindo 
as técnicas legislativas e o Regimento Interno, sendr/)@companhado pelo Presidente e pelo Secretario. 
Cumprida a finalidade da reunião, o Presidente agradeceu a presenca dos parlamentares, deu por 
encerrado os trabalhos e determinou a lavratura da ata, que eu, Weley Rodrigues da Silva, lavrei e 
assino juntamente com os demais membros da/c{;y’n 40, ‘é"d‘éz\es%te horas e cinquenta e sete minutos. Sala das Comissões, dois de dezembro d/?htis mil e vinte € cinco) —— 

o AÍA 
Presidente: Ans, ln]ê Italoi‘Leopoldino 

Relator: Ota AG"O‘rTL‘fl\fe_s‘Fi!ho 

Secretério: Weley Rodrigues da Silva 

Suplente do Secretéario: Gâiíherme Macedo Silva 
No Projeto de Lei nº 37/2025. 

Nos Projetos de Decretos Legisfativos, como Presidente: nº 28/2025, nº 29/2025 e 
nº 30/2025; como Relator: nº 45/2025, nº 46/2025 e nº 47/2025 

e como Secretário: nº 39/2025, nº 40/2025 e nº 41/2025.
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EMENDA DE REDAÇÃO Nº.01 À MENSAGEM ADITIVA 07, 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.38/2025 

Dê-se a fórmula de promulgação da emenda aditiva nº07, à Proposição de Lei 

nº.38/2025 a seguinte Redação: 

“O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei:” 

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2025. 

Comissão de Legislaç: 

Anselmo | Leop: crldino 

L 

Weley Rodrigues da Silva 
Secretário 

Justificação: A presente emenda se faz de extrema importância visto que a 

fórmula de promulgação do projeto de lei original está em desacordo com o constante no 

inciso Il do Art. 202, do Regimento Interno desta Casa. 

APROVADO 
Sala das Sessóes - 12 (VD 

PRESIDENTE 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER NA MENSAGEM ADITIVA 07/2025 À PROPOSIÇÃO DE 
LEI Nº.38/2025 

RELATÓRIO 
De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 30 de setembro de 2025, a 

mensagem aditiva nº07/2025 à Proposição de Lei nº.38/2025 que “Dispõe sobre o Plano 

Plurianual do Município de Matias Barbosa para o periodo de 2026 a 2029." e 

encaminhada para esta Comissão para emissão de parecer em primeira discussão e 
votação. 

FUNDAMENTAÇÃO 
A Mensagem aditiva nº07/2025 à Proposição de Lei não apresenta vícios de 

ordem formal ou material que impeçam sua aprovação, conforme disposto nos pareceres 

juridico e contabil acostados ao processo legislativo. 

O relator desta Comissão, quanto aos aspectos a que compete examinar, 

apresentou seu voto favorável à aprovação em primeira votação na Mensagem aditiva 

nº07/2025 à Proposição de Lei nº.38/2025, com emenda de nº01 sendo acompanhado 

pelo Presidente e pelo Secretário. 

CONCLUSÃO 

Em face ao exposto, opinamos favorável à aprovação da Mensagem aditiva 

n°07/2025 à Proposição de Lei nº.38/2025. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, le dezembro de 2025. 

Otavio Júlio Gdnçalves Filho 
Relator 

Weley Rodrigues da Silva 
Secretário 


